
 
 

 

     MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

RESOLUÇÃO N.º 277/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de 
suas atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. 

Conselheiro-Relator, Dr. Vicente Augusto Cruz Oliveira, 
exarado nos autos do Processo n.º 4.010/2006/PGJ 
(Distribuição n.º 255/05/57.ª Prodedic);                

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, 

XVII, c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 
011/93 e art. 10, inciso XVII, do Regimento Interno do 
Colendo Conselho Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em 
sessão extraordinária realizada em 09 de junho de 2006, 

 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR a promoção de arquivamento 

dos autos do Processo n.º 4.010/2006/PGJ 
(Distribuição n.º 255/05/57.ª Prodedic), relativo à 
denúncia de supostas  irregularidades praticadas na 
execução do concurso público de provas e títulos para o 
provimento de vagas na Secretaria de Estado de 
Educação e Qualidade de Ensino – SEDUC, tendo em 
vista que a Denunciante novamente compareceu ao 
Órgão Ministerial informando que se equivocou ao 
noticiar irregularidade que não aconteceu, aduzindo que 
ocorrera erros na publicação do Jornal A Crítica, sendo 
publicado corretamente em outros jornais e que além 
dela todas as pessoas que constaram nas listagens 
publicadas, foram contratadas em regime estatutário pelo 
Estado do Amazonas. 

  
Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-

se. 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO, em Manaus-AM, 09 de junho de 2006. 

 
 

VICENTE AUGUSTO CRUZ OLIVEIRA 
Presidente 
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EVANDRO PAES DE FARIAS 
Membro e Secretário 

 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 
 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 
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